
Mí rcoles '¿9 de Octubre de 1941 75 céntimos mí mero 

ADVERTENCIA OFICIAL 

Luego que ios señores Alcaldes y 
Secretarios reciban los números de 
este BOLETÍN, dispondrán que se 
fije tm eiempiar en el sitio de costum' 
bre, donde permanecerá hasta el reci
bo del número siguiente. 

Los Secretarios cuidarán de con-
«ervar los BOLETINES coleccionados 
ordenadamente, para su encuadema
ción, oue deberá verificarse cada año. 

SE PUBLICA T O D O S LC3S D Í A S 
EXCEPTO LOS FESTIVOS 

Se suscribe en la Intervención provincial 
(Palacio provincial^): particulares 45 pesetas 
ai año. 25 ai semestre, y 12.50 al trimestre: 
Ayuntamientos. 50 pesetas año; Juntas ve
cinales y Juzgados municipales 35 pesetas 
año. y 20 ai semestre. Edictos de Juzgados 
de 1.a instancia y anuncios de todas ciases. 
0.75 pesetas la íínea: Edictos de Juzgados 
municipales, a 0,40 pesetas la iínea. 

Los envíos de fondos por giro postal, 
débete ser anunciados por carta u oficio a la 
Intervención provincial. 

(Ordenanza oublicada en el BOLETÍN OFI
CIAL de fecha 17 de Diciembre de 193T.) 

A D V E R T E N C I A E D I T O R I A L 

Las leyes, órdenes y anuncios que 

hayan de insartarse en el BOLETÍN 

OFICIAI.. se han de mandar ai Gober

nador de la provincia, por cuyo con 

ducto se pasarán a la Administración 

de dicho periódico (Real orden de 6 de 

Abril de 1859) 

J E F A T U R A D E L E S T A D O 

L E Y de 17 de Octubre de W k l p o r la 
que se d ic t an normas que fac i l i ten 
la a d o p c i ó n de los acogidos en Ca
sas de E x p ó s i t o s y otros estableci
mientos de beneficencia. 

A d m i n i s t r a c i ó n P r o v i u d a l 
GOBIERNO C I V I L 

C o m i s a r í a de I n v e s t i g a c i ó n y v i g i 
lancia.—Licencias de caza. 

Cuerpo N a c i o n a l de Ingen ie ros de 
Montes .—Anuncio . 

Admiíiistraeiou Jíimieipal 
Adictos de A i j u n í a m i e n i o s . 

Admiaistracióii de J u s t i c i a 
"•dictos de Juzgados. 

lefatnra del Estado 
L E Y 

Las n o r m a s sobre a d o p c i ó n conte-
nidas en el c a p i t u l o q u i n t o , t í t u l o 
^eptirno, l i b r o p r i m e r o del C ó d i g o 
Civil . no h a n satisfecho en la p r á c t i -
Ca ^ p r o p ó s i t o de s u p l i r los v í n c u l o s 
P^erno-fUiaies fundados en la gene-
^ación, respecto de ios seres m á s 

esvalidos e inocentes, abandonados 
11 el torno de una Casa de E x p ó s i 

tos o recogidos en o t ros estableci
mien tos de benef icencia . 

Respecto de el los es m u y t r ecuen -
te el p r o h i j a m i e n t o , que casi s i empre 
crea los lazos de verdadera a f e c c i ó n 
f a m i l i a r , que l i g a n p e r d u r a b l e m e n t e 
a l p r o h i j a d o coa sus p roh i j an t e s , s in 
que, po r las d i f i cu l t ades procesales, 

1 se c o n s t i t u y a u n verdadero estado 
j u r í d i c o d e n t r o de las n o r m a s que 
para la a d o p c i ó n s e ñ a l a n las d i spo 
siciones vigentes; y a s í llega u n d í a 
en que, a l tenerse que acred i ta r , p o r 
r a z ó n de estudios o del m A r i m o n i o 
de l acogido, su filiación verdadera , 
se q u i e b r a n y destrozan v i o l e n t a 
mente las i lus iones nacidas de d i c h o 
a í e c t o , engendrado p o r su c o n v i v e n 
cia con los que t e n í a por padres , a l 
d e s c u b r i r su o r igen t u r b i o y deshon
roso. 

Parece por e l lo , c o n f o r m e a l e s p í 
r i t u de p r o t e c c i ó n a l d é b i l , que ins 
p i r a nues t ro Glor ioso A l z a m i e n t o , 
c o r r e g i r t an grave def ic ienc ia de l a 
l e g i s l a c i ó n c i v i l , y en su consecuen
cia , 

D I S P O N G O : 
A r t í c u l o p r i m e r o . L o s acog idos 

en Casas de e x p ó s i t o s y estableci
mien to s b e n é f i c o s , cuya tutela co-
r re spon le a la A d m i n i s t r a c i ó n de 
lo> mismos , c o n ar reglo a l a r t í c u l o 

t rescientos tres de l C ó d i g o C i v i l , po
d r á n , ser adoptados p o r personas 
i d ó n e a s a j u i c i o de a q u é l l a . 

A r t í c u l o segundo. E l expediente 
de a d o p c i ó n se t r a m i t a r á exc lus iva 
mente por la A d m i n i s t r a c i ó n del es
t a b l e c i m i e n t o b e n é f i c o en que se en 
cuent re el p resunto adop tado , y se l i 
m i t a r á a a v e r i g u r r la m o r a l i d a d y 
honradez del adoptan te o adoptantes 
y a o í r a l adop tado , si fuese m a y o r 
de catorce a ñ o s , a s í c o m o a sus pa
rientes na tura les m á s p r ó x i m o s , s i 
fueren conoc idos . 

A r t í c u l o tercero. E l expediente 
s e r á elevado a 1 a a p r o b a c i ó n de l 
Juez de P r i m e r a In s t anc i a c o m p e 
tente, q u i e n , p r ev i a a u d i e n c i a de l 
M i n i s t e r i o F i sca l , y si encuen t ra 
c u m p l i d o s los t r á m i t e s ; de l a r t í c u l ® 
an te r io r , l o a p r o b a r á m e d i a n t e p r o 
v i d e n c i a , que h a b r á de d i c t a r en el 
t é r m i n o m á x i m o de los ocho d í a s s i 
guientes a la r e c e p c i ó n del exped ien 
te, o r d e n a n d o el o t o r g a m i e n t o de la 
co r respond ien te escr i tura p ú b l i c a , 
que s u s c r i b i r á n los que s o l i c í t e n l a 
a d o p c i ó n y el! Presidente de la D i p u 
t a c i ó n p r o v i n c i a l de q u i e n dependa 
el e s t ab lec imien to en que se encuen
t re el adoptado , o la persona en que 
a q u é l delegue. 

Si el Juez observare a l g ú n defecto 



en la t r a m i t a c i ó n del expediente , l o 
d e v o l v e r á en igua l t é r m i n o de o c h o 
d í a s a l a A d m i n i s t r a c i ó n de l estable
c i m i e n t o de su p rocedenc ia , pa ra 
que el defecto se c o r r i j a . 

A r t í c u l o cua t ro . L a escr i tura de 
a d o p c i ó n se a n o t a r á en el respecti
vo Registro C i v i l , e x p r e s á n d o s e todos 
los ex t remos y c i r cuns tanc ias que se; 
deduzcan de l a m i s m a . 

Las cer t i f icac iones u l t e r io res y la 
i n s c r i p c i ó n de la escr i tura só lo ex
p r e s a r á n el n o m b r e y ape l l idos del 
a d o p t a d o y de su adop tan te o adop
tantes. 

A r t í c u l o q u i n t o L a A d m i n i s t r a 
c i ó n de l e s t ab lec imien to b e n é f i c o 
co r respond ien te q u e d a r á o b l i g a d a a 
v i g i l a r la conduc ta del adoptan te 
hasta l a m a y o r edad del adop tado , 
p u d i e n d o , en su caso, dejar s in efec
to la a d o p c i ó n . 

L o s padres na tura les de l adop tado 
t e n d r á n t a m b i é n derecho a i m p u g 
n a r la a d o p c i ó n o a de jar la s in efec
to , en el caso de que deseen recupe
r a r su h i j o , s o l i c i t á n d o l o a s í , p r ev i a 
la deb ida j u s t i f i c a c i ó n y g a r a n t í a s , 
de la A d m i n i s t r a c i ó n de l estableci
m i e n t o b e n é f i c o de donde proceda 
el adop tado . 

Este s e r á , a d e m á s , o í d o antes de 

resolver , si fuera m a y o r de catorce 

a ñ o s . 

A r t í c u l o sexto. Los adoptados; 
c o n a r reg lo a los preceptos de esta 
L e y a d q u i r i r á n todos los derechos 
es tablecidos en los a r t í c u l o s c ien to 
setenta y c i n c o , c i en to setenta y seis, 
c i en to setenta y s i e í e y c ien to ochenta 
d e l C ó d i g o C i v i l , y l o s adoptantes , los 
d e l a r t í c u l o c ien to setenta y c i n c o , 
deb iendo , a d e m á s , r e u n i r las c o n d i 
c iones del c ien to setenta y tres y a l 
c a n z á n d o l e s las p r o h i b i c i o n e s de l 
c i en to setenta y cua t ro de l p r o p i o 
C ó d i g o . 

A r t í c u l o s é p t i m o . N i n g u n o de los 
í u n c i o n a r i o s que i n t e r v e n g a n en 
esios p roced imien tos p e r c i b i r á dere
c h o n i r e t r i b u c i ó n a lguna p o r su i n 
t e r v e n c i ó n , e x t e n d i é n d o s e todas las 
d i l i g e n c i a s y esc r i tu ra en papel de 
sello de o f i c i o . 

A s í lo d i spongo por la presente L e y , 

dada en M a d r i d , a diecisiete de O c t u 

bre, de m i l novecientos cuaren ta y 

u n o , 

F R A N C I S C O F R A N C O 

MiífiisírasíóH provincial 
Comisaría de ¡nvesiiéoción y Vigilancia 
R e l a c i ó n de l icencias de caza expe

d idas por el Gob ie rno c i v i l de esta 
p r o v i n c i a d u r a n t e el mes de Agos
to de 1941. 

{ C o n t i n u a c i ó n ) 
Eugen io de Lucas Loren te , Santa! 

L u c í a . 
Rena ldo B a r r u e l o s O c h o a , L e ó n , 
M a n u e l Espinosa Robles, L e ó n . 
T e o d o r o A l o n s o Zarcada , V a l e n 

c i a de D o n Juan . 
M a r i a n © B a r t o l o m é del R í o . V i l l a -

verde de A b a j o . 
A v e l i n o G u t é r r e z G o n z á l e z , L e ó n . 
A n d r é s B a l b u e n a G u t i é r r e z , Pala

cios del T o r i o . 
M a n u e l T a s c ó n Rosas, Sabero, 
B e r n a r d o L lamaza res A n d r é s , 

L e ó n . 
J o s é Casado de Paz, Santa M a r í a 

de l P á r a m o . 
B e r n a r d o Diez F e r n a n d e z , V i l l a -

n u e v a , 
B o n i f a c i o Diez V i e j o , i d e m . 
A n t o n i o D o m í n g u e z M i n a y o , Cam-

pazas. 
A n g e l H e r r e r o G a r c í a , As torga . 
J o s é G a r c í a Cas t r i l l o , i d e m . 
S e b a s t i á n G o n z á l e z P a r t í n , Vegue-

l l i n a . 
J o s é L u e n g o Cabo, As torga . 
J o s é Clanes S u á r e z , Santa M a r í a 

d e l P á r a m o . 
R i c a r d o M a r t í n G a r c í a , As torga . 
Pedro P é r e z Pozueco, Santa M a r í a . 
Bal tasar Pr ie to Cas t r i l l o , As torga . 
R a m i r o R o n d a Ba lbuena , L e ó n . 
G a b r i e l R o m e r o Morales , Astorga . 
M a r t i n i a n o M , T a g a r r o Paz, Santa 

M a r í a del P á r a m o . 
E u g e n i o S i m ó n Ash f i e ld , Astorga . 
J o s é A r a g ó n Escanc iano , i d e m . 
V i c e n t e A l v a r e z A lva rez i d e m . 
N i c a n o r Diez Moneada , Pajares de 

los Oteros . 
J e s ú s A l o n s o N ú ñ e z , L e ó n . 
M á x i m o de la Puente A l l e r , V i l l a -

verde de A b a j o . 
L u c i o Pascual L ó p e z , As torga , 

Es teban Hodr iguez A lva rez , R í o s -
c u r o , 

Des ider io L á i z L á i z , V i l l a b a l t e r . 
J u l i o A r i a s Diez , O te rue lo , 
U l p i a n o A l v a r e z G o n z á l e z , H o s p i 

t a l de O r b i g o . 
T e o d o r o G a r c í a M a r t í n e z , A z a d i -

nos. 
Gera rdo M u í . ü n e z S á n c h e z , A m b a s -

aguas. 

A n t o n i o G o n z á l e z M a r t í n e z , L e ó n . 
J o s é Cub i l l a s Casado, V i l l a b a ñ e . 
P a u l i n o A l o n s o R i v e r o , Santpve-

n i a . 
Bas i l i o A l o n s o Casado, V a l d e v i t n -

b re . 
L a u r e n c i o A l o n s o Casado, i d e m . 

N i c a n o r V i d a l Fe r r e ro , Benazoive . 
F ranc i sco Vega Vaca, B e n a v í d e s . 
Segundo V i l l a t a ñ e A r e n a l , V a í d e -

v i m b r e . 
H i g i n i o G a r c í a E n c i n a s , V i l l a c á l a -

buey. 
J u l i á n C a ñ a s G o n z á l e z , Cas t r i l l o 

de la R i b e r a . 
A g u s t í n , Fe rnandez F e r n a n d e z , 

F e r r a l . 
Sant iago Fernandez Q u i n d ó s , V i -

l l abuena . 
Sergio G a r c í a S e r a f í n , V a l l e j o . 
L a d i s l a o G a r c í a M o r á n , V i l l a g a l l e -

gos. 
B e l í s a r i o T o m é M a r t í n e z , L u g á n . 
Pedro C a r r e ñ o B l a n c o , Santa Ma

r í a del P á r a m o . 
L o r e n z o G o n z á l e z Manga , Castr i 

l l o . 
Rafael G o n z á l e z O r t i z , Cis t ierna . 
J u l i o M a r t í n e z L ó p e z , Ponfer rada . 
B e n i t o G o n z á l e z G a r c í a , L e ó n . 
J u a n M a n u e l R o d r í g u e z S á n c h e z , 

B o ñ a r . 
Sant iago M u ñ i z C a t a l i m a r , Santa 

C r i s t i n a de V a l m a d r i g a l . 
M a n u e l G o n z á l e z Santos, Astorga. 
R a m i r o Gancedo M a r t í n e z , de V i -

Uanueva de C a r r i z o . 
Gerardo G a r c í a C o m b a r r o s , Ba-

r r i en to s de la yega . 
T o m á s G a r c í a Sierra , L a Vec i l l a . 
F r a n c i s c o M a r t í n e z G o n z á l e z , Pra-

dor rey . 
J o s é M a r í a M o r á n Losada , T r u 

chas. 
I g n a c i o G o n z á l e z G o n z á l e z , Grade-

fes. 
A n t o n i o M a t i l l a Fuentes , B a r r i e n -

tos de la Vega. 
G r e g o r i o M a t i l l a D o m í n g u e z , i d . 
L e o n c i o Maestro Ba r r i o s , E l B u r 

go Ranero . 
Maes t ro Pa lac io Vega, V a l de San 

L o r e n z o . 
Ba l tasa r Santos O l á i z , Navatejera. 
S e b a s t i á n Puente Fernandez , San 

M i g u e l de Escalada, 
P a b l o R o d r í g u e z G o n z á l e z , As-

torga . 
D o m i n g o Salvadores Manr ique , 

V a l de San L o r e n z o . 
J o s é Santa l la Velasco, To reno del 

S i l . 
{Se continuara) 
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S E R V I C t O P I S C Í C O L A 
R E L A C I O N de las licencias de pesca f l u v i a l expedidas p o r esta Jefatura durante el mes de Septiembre. 
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J u a n R o d r í g u e z G a r c í a 
F ranc i sco G o n z á l e z A lva rez 
Cayetano Yugueros Solo 
Modesto B a r d ó n A v e l l a 
Pascual R o d r í g u e z T o m á s 
J o s é San M i g u e l L l ó r e n t e 
I W a e l a M a r t í n e z B u r ó n 
Narc iso S u á r e z A n t o l i n 
M a n u e l A l í a y a t e 
Cec i l io A lva rez 
G u i l l e r m o Fo lgado 
Clemente Sehijas M i r a n d a 
M a n u e l Sehijas M i r a n d a 
Pedro G ó m e z y G ó m e z 
F ranc i sco Ferreras Matanza 
A m e l i a Z a p i c o 
H e r m i n i o F e r n á n d e z 
L u i s Robles G a r r í a 
Faus t ino V i g i l B e r n a r d o 
Santiago A l o n s o 
T o r i b i o M o r a l a 
E n r i q u e Guer re ro 
Pascual R o d r í g u e z 
Pedro G ó m e z ^ 
H ' p ó l i t o Cuesta Diez 
E m i l i a n o G a r c í a R o d r í g u e z 
J o s é G o n z á l e z Revero 
E m i l i a n o Robles Robles 
Ange l Sanzo R o í o 
SHverio B r o c o Guer re ro 
Gregar io F e r n á n d e z 
D i o n i s i o Fuer tes Guerra 
D a r í o G i m é n e z Gaicano 
F e l i c i a n o Posada 
E u l o g i o M a r i a n o N ú ñ e z 
M a n u e l L ó p e z F o r r e r o 
T o m á s L ó p e z Rebaque 
Pedro F e r n á n d e z Cano 
Castor Alva rez Diez 
Z a c a r í a s A l v a r e z A lonso 
Maj ín A lva rez B ' a n c o 
A u t o r io V i l l a n C a m p a n o 
A q u i l i n o L lamazares 
L e o n a r d o San Jna j i 
A g u s t í n Santos C a n t ó n 
I ldefonso Cuesta P é r e z 
A l v a r o G a r c í a M o r a l a 
AgapUo F e r n á n d e z M a r t í n e z 
Juan Hagupceda Presa 
Samuel F e r n á n d e z R o d r í g u e z 
P í o Sabugo A l v a r e z 
Celso A r i a s S u á r e z 
Gabr ie l A l v a r e z G o w z á l e z 
I s i d r o A l o n s o Robles 
G u m e r s i n d o Diez G a r c í a 
Gerardo A r d u r a s F e r n á n d e z 
P r i m i t i v o F é l i x Esposi to 

V E C I N 1) A D 

M a n s i l l a de las M u í a s 
Pon fe i r a d a 
V i l l a h i b i e r a 
Guisa techa 
Barnif -do 
V i l l n r r o a ñ e 
Gasa so! a 
Pon ferrada 
Huei gas de C o r d ó n 
L e ó n 
Pon ferrad a 
Puente O r b i g o 
Idem 
La Barrosa 
Forncros la V a l d e r í a 
V i l l a n u e v a 
La Nora 
v i n C i p r i a n o 
Pon ferrada 
San M a r t í n de T o r r e 
V i l j anuev las Manzanas 
L e ó n 
Vi l l a r r o d r i g o 
La Barrosa 
Vra Id ^ p i é l a g o 
S a n t i b á ñ e z de Rueda 
S a n t i b á ñ e z 
Oebcsa de C u r u e ñ o 
L e ó n 
Otero 
>anta Ola ia 
Santa C o l o m b a 
L e ó n 
Roqn^io la Vega 
B e m b i b r e 
Juergas de Garabayo 
'Juergas de Garabayo 
Benavides 
\ l e j e 
V i l l a l o b a r 
Vri l la lnbar 
B e m b i b r e 
V i l l a r r o a ñ e 
I d e m 
San Pe lavo 
V e l i l l a V a l r l e r a d u e y 
Veíja de In fanzones 
V i l l a b i b i e r a 
L e ó n 
Mata la v i l l a 
Palacios del S i l 
Selga de O r d á s 
Roderos 
V i l l a í r u e l a 
V i l l a f r u e l a 
L e ó n 
L e ó n 

H-, P R O F E S I O N 

40 L a b r a d o r 
40 F e r r o v i a r i o 
64 L a b r a d o r 
57 I d e m 
68 I d e m 
I S E s t u d i a n t e 
28 Sus labores 
41 F e r r o v i a r i o 
41 Jo rna l e ro 
41 E m p l e a d o 
44 F e r r o v i a r i o 
44 Jo rna l e ro 
44 I d e m 
44 I d e m 
44 L a b r a d o r 
44 Sus labores 
35 Jo rna l e ro 
25 I d e m 
39 E m p l e a d o 
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L - ó n , 9 de O t u b r e de 1941.—El l a g t n i e r o Jefe, P.O., ( I l eg ib l e ) . 
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AdmlnislratMn manicinal 
A y u n t a m i e n t o de 

L e ó n 
A c o r d a d o por la E x c m a . Corpora 

c i ó n m u n i c i p a l proceder a l a n u n c i o 
de la subasta para la c o n t r a t a c i ó n 
de ia e j e c u c i ó n de las obras de cons
t r u c c i ó n de a l c a n t a r i l l a d o en la ca l l e 
de ia Serna, de esta c i u d a d , de c o n 
f o r m i d a d c o n lo que establecen los 
a r t í c u l o s 122 y siguientes de la L e y 
m u n i c i p a l y sus concordan tes de l 
Reg lamento de C o n t r a t a c i ó n , en 
c u m p l i m i e n t o de l c i t ado acuerdo , se 
hace constar: 

1.° L a subasta d i c h a se c e l e b r a r á 
en el s a l ó n de sesiones de l Exce len
t í s i m o A y u n t a m i e u t o y bajo la pre
s idenc ia de la A l c a l d í a o del T e n i e n 
te A l c a l d e en q u i e n delegue, el p r i ' 
m e r d í a h á b i l s iguiente a aque l en 
que t e r m i n e el plazo de veinte d í a s , 
con tados d e s d é el s iguiente a l en 
que aparezca este a n u n c i o en el BO
LETÍN OFICIAL de l a p r o v i n c i a , a las 
once horas de l a m a ñ a n a . 

2 ° E l t i p o o p rec io que ha de 
se rv i r de base para ia l i c i t a c i ó n , es 
el de diez y nueve m i l trescientas se
tenta y ocho p é s e l a s c o n cua t i o c é n 
t i m o s (19.378,04 ptas.) 

3. ° L a subasta se c e l e b r a r á a la 
baja, y en consecuencia, s e r á n re
chazadas de p lano , las p ropos i c io 
nes que no of iezcan n i n g u n a ven
taja respecto de l p rec io t i p o de l i c i 
t a c i ó n . 

4. ° Para t o m a r par le en la subas
ta s e r á preciso, c o m o requ i s i to pre
v i o , c o n ar reglo al Decreto de l M i 
n i s t e r io de la G o b e r n a c i ó n de 2 de 
N o v i e m b r e de 1940. que el l i c i t a d o r 
cons t i t uya en la Caja General de De 
p ó s i t o s o en su Sucursa l , o b i e n en 
l a D e p o s i t a r í a m u n i c i p a l , la l ianza o 
d e p ó s i t o p rov i s iona ! , equ iva len te a l 
dos por c ien to del p rec io t i p o de su
basta, cuyo d e p ó s i t o , e levado a l do
ble po r el rematante , c o n s t i t u i r á la 
fianza d e f i n i t i v a . 

5. u E l con t ra to se o t o r g a r á a ries
go y ven tu ra de l rematante , s in que 
pueda p e d i r a l t e r a c i ó n del p rec io , 
q u e d a n d o ob l i gado a pagar el i m 
por te de los anunc ios y, en general , 
de todos los gastos que p o r r a z ó n de 
la subasta se o r i g i n e n . 

6. ° E l rematan te v iene o b l i g a d o 
a c u m p l i r las no rmas de la legisla
c i ó n sobre p r o t e c c i ó n a la i n d u s t r i a 
n a c i o n a l , y la del t rabajo en cuan to 
a los cont ra tos que celebre c o n sus 
obreros . 

7. ° L o s l i c i t adores p o d r á n c o n c u 
r r i r a la subasta por sí o representa
dos por persona c o n poder que ha
b r á de ser bastanteado p o r el Le t r a 
do de ia C o r p o r a c i ó n designado para 
e l lo . 

8. ° E l rematan te se somete, para 
"todas las i nc idenc ia s que p u d i e r a n 
der ivarse del con t ra to , a los T r i b u -
H des de L e ó n , r e n u n c i a n d o expre
samente a su fuero p r o p i o . 

9. ° Los planos , pl iegos de c o n d i 
ciones facultativas y e c o n ó m i c o -
a d m i n i s t r a t i v a s , presupuestos de 
obras y cuantos documen tos inte
g r a n el expediente, se h a l l a n de ma- | 
n i f i cs lo en las of ic inas de S e c r e t a r í a 
m u n i c i p a l , todos los d í a s laborables , 
de diez a trece de la m a ñ a n a , desde 
el s iguiente al en que se inserte este 
a n u n c i o en el BOLETÍN O ' F i c m , de la 
p r o v i n c i a . 

10. Las propos ic iones d e b e r á n 
presentarse en la S e c r e t a r í a del A j a i n -
t a m i e n t o , hasta las trece horas del 
d í a a n t e r i o r h á b i l a l en que se cele
bre la subasta, en sobre ce r rado y 
l a c r a d o , a c o m p a ñ a n d o la c é d u l a per
sonal y i l resguardo de l d e p ó s i t o 
provis ionals y extendidas en papel 
re in tegrado con la c u a n t í a que de
t e r m i n e la Ley de l T i m b r e , y con 
s u j e c i ó n a l s iguiente 

Modelo de p r o p o s i c i ó n 
D o n , m a y o r de edad, vec ino 

de , (en n o m b r e p r o p i o o en 
r e p r e s e n t a c i ó n de D . , . / . } . ) , entera
do del a n u n c i o de subasta para la 
e j e c u c i ó n de las obras de cons t ruc
c i ó n de a l c a n t a r i l l a d o en la cal le de 
la Serna, y de las cond ic iones facu l 
ta t ivas y e c o n ó m i c o a d m i n i s t r a t i v a s 
de la m i s m a , a c e p t á n d o l a s í n t e g r a 
mente , se ob l iga y c o m p r o m e t e a rea
l i za r d ichas obras en la c a n t i d a d de 

. pesetas (en letra) , y a o torgar 
el o p o r t u n o con t ra to , si le í 'uera de-
l i n i t h a m e n t é ad jud i cado el remate . 

(Fecha y firma). 
L e ó n , 23 de O c t u b r e de 1 9 4 1 . - E l 

A l c a l d e , Justo Vega F l ó r e z . 
N ú m . 453.—84,75 ptas. 

A y u n t a m i e n t o de 
Cacabclos 

A p r o b a d o por esle A y u n t a m i e n t o 
el presupuesto m u n i c i p ü o r d i n a r i o 
para el p r ó x i m o e je rc ic io de 1942, 
e s t a r á de mani f ies to al p ú b l i c o en 
la S e c r e t a r í a m u n i c i p a l , p o r espa
cio de q u i n c e d í a s , en c u y o plazo, 
y du ran t e los qu ince d í a s siguientes, 
p o d r á n preseniarse c o n t r a el m i s m o 
las rec lamaciones que se es t imen 
convenientes , con arreglo al a r t í c u 
lo 300 y siguientes del Estatuto M u 
n i c i p a l vigente . 

C a c á b e l o s , 22 de O c t u b r e de 1941.— 
E l A l ca lde , H . R o d r í g a e z . 

ion de justicia 
Juzgado de p r imera instancia de 

Valencia de Don Juan 
D o n J o s é G. Palacios y S á e n z de 

M i e r a , acc iden ta l Juez de p r i m e r a 
ins tanc ia de V a l e n c i a de D o n J u a n 
y su p a r t i d o . 
Hago saber: Que en el i n c i d e n t e 

de pobreza a que se h a r á referencia , 
se ha d i c t a d o sentencia, c u y o enca
bezamien to y par te d i spos i t iva son 
c o m o si í íue: 

« S e n t e n c i a . — E n Valenc ia de Don 
Juan , a veinte d^ O i ' u b r e de m i l no
vecientos cuarenta y uno . — E l s^i tór 
D. . losé G j n z á l e z Palacios y S á e n z 
d e M i e i ' a ; Juez m u n i c i p a l Le t r ado , 
en Tunciones de p r i m e r a ins tancia 
de este pa r t i do , h i vis to los presen
tes autos inc identa les de pobreza se
guidos a ins t anc ia de D. Anastasio 
Santos M e r i n o , m a y o r de edad, cas i -
do, l a b r a d o r y vec ino de Fuentes de 
los Oteros, representado en t u r n o de 
of ic io por el P r o c u r a d o r D . Pedro 
S á e n z de Mie ra , y d i r i g i d o por el 
L e t r a d o D . M a n u e l S á e n z de Miera 
M i l l á n , para seguir en concepto de 
pobre y c o m o h i j o de D . B o n u a c i o 
Santos Bodega, el j u i c i o de abintes-
t a lo que és te h a b í a p r o m o v i d o por 
f a l l e c i m i e n t o de D . F ranc i s so Santos 
Bodega, con t r a D.a Teresa Panera 
R o d r í g u e z , de i g u a l v e c i n d a d que el 
demandan te , y v i u d a del causante 
del a b í n t e s t a t o ; en cuyos autos inc i 
dentales de pobreza ha i n t e rven ido 
el Sr. Abogado del Estado, no ha
b i e n d o c o m p a r e c i d o la parte deman
dada . 

F a l l o : Que s in p e r j u i c i o de lo dis
puesto en el a r t í c u l o 33 de la Ley de 
E n j u i c i a m i e n t o c i v i l , debo declarar 
y dec laro pobre en sent ido legal y 
con derecho a d i s f ru ta r de los bene
ficios que la L e y concede a los de su 
clase, a D o n Anastas io Santos Meri
no, para seguir en t a l concepto el 
j u i c i o de abiteslate por fa l lec imien
to de D o n F r a n c i s c o Santos Bodega 
que h a b í a p r e m o v í d o D o n Bonifac io 
Santos Bodega, causante del deman
dante expresado, con t r a la viuda 
D.a Teresa Panera R o d r í g u e z , veci
na de Fuentes de los Oteros, asi co
m o en cuantos inc iden tes puedan 
p romoverse con o c a s i ó n del mismo. 
Así po r esta m i sentencia que se no
t i f i c a r á a la d e m a n d a d a p u b l i c á n 
dose el encabezamien to y parte par
te d i spos i t i t i va en el BOLETÍN OFICIA1' 
de la P r o v i n c i a si la par te a c lora no 
opta den t ro de segundo d í a por la 
n o t i f i c a c i ó n personal , de f in i t ivamen
te j u z g a n d o , lo p r o n u n c i o , mando y 
f i r m o . - — J o s é G. P a l a c i o s . — R ^ b r i ' 

c a d o . » ,• 
L a sentencia preinser ta fué paW ' 

cada en el m i s m o d í a de su fecha, 
Y para que s i rva de n o t i f i c a c i ó n a 

la d e m a n d a d a D.a Teresa Pdnera 
R o d r í g u e z , se expide el presente en 
V a l e n c i a de D o n Juan , a 23 de Octu
bre de m u — J o s é G. Palacios 
Secretario, J o s é Santiago.. 


